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COMUNICADO AO MERCADO 

 

DE RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING DA OFERTA PÚBLICA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM 

GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO, DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO, DA 

 

MARLIM AZUL ENERGIA S.A. 

CNPJ/MF nº 29.884.534/0001-00| NIRE 35.300.514.297 

Rua Tabapuã, nº 841, salas 101, 102 e 103, Itaim Bibi  

CEP 04533-013, São Paulo – SP  

No montante total de   

R$420.000.000,00 
(quatrocentos e vinte milhões de reais) 

 
CÓDIGO ISIN: BRMRZLDBS000 

 
A MARLIM AZUL ENERGIA S.A., sociedade anônima, sem registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 841, salas 101, 102 e 103, CEP 04533-013, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 29.884.534/0001-00, com 
seus atos constitutivos arquivos na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE nº 
35.300.514.297 ("Emissora"), em conjunto com o BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º (Parte), 4º e 5º Andares, inscrita 
no CNPJ sob o nº 17.298.092/0001-30 (“Coordenador Líder”), e o BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES, empresa pública federal e instituição 
financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede em Brasília e escritório 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida República do Chile, nº 100, inscrita 
no CNPJ/MF nº 33.657.248/0001-89 (“BNDES” e, em conjunto com o Coordenador Líder, os 
“Coordenadores”), no âmbito da oferta pública de distribuição de 420.000 (quatrocentos e vinte mil) de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, 
(“Debêntures”), da 2ª (segunda) emissão da Emissora (“Emissão”), sob o rito de registro automático 
perante a CVM, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais), perfazendo, na data de 
emissão das Debêntures, qual seja, 15 de março de 2024 (“Data de Emissão”), no montante total de 
R$420.000.000,00 (quatrocentos e vinte milhões de reais) (“Valor Total da Emissão” e “Oferta”, 
respectivamente), conforme previsto no “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para 
Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático, da Marlim Azul Energia S.A.” (“Escritura de 



 
Emissão”) celebrado em 19 de abril de 2024 entre a Emissora e a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, com domicílio na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 
nº 1052, 13º andar, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade 
de representante dos debenturistas, comunicam que, observados os termos do artigo 61 da Resolução 
CVM 160, foi realizado o Procedimento de Bookbuilding em 21 de maio de 2024, organizado pelos 
Coordenadores, por meio da coleta de intenções de investimento, sem recebimento de reservas e sem 
lotes mínimos ou máximos, no âmbito da Oferta, tendo sido definido que, sobre o Valor Nominal Unitário 
Atualizado incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a 7,5608% (sete inteiros, cinco 
mil, seiscentos e oito décimos de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis.  

O resultado do Procedimento de Bookbuilding está sendo divulgado nos mesmos termos do aviso ao 
mercado da Oferta divulgado em 16 de maio de 2024, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160.  

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste “Comunicado ao Mercado de Resultado do 
Procedimento de Bookbuilding da Oferta Pública de Distribuição de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro 
Automático, da 2ª (Segunda) Emissão, da Marlim Azul Energia S.A.” (“Comunicado ao Mercado”), que 
não estejam aqui definidos, terão o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão.  

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO 
DESTA OFERTA.  

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO E DO SUMÁRIO 
DE DEBÊNTURES ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO 
DE "FATORES DE RISCO". 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES 
PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISOS IX E X, DA RESOLUÇÃO CVM 160 
ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO 
PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À 
REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

A OFERTA É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES PREVIAMENTE 
INDICADAS QUE CORRESPONDAM A UM INTERESSE LEGÍTIMO DA EMISSORA E CUJO 
IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA EMISSORA OU DE 
PESSOAS A ELA VINCULADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 58, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, 
DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

ADICIONALMENTE, CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 
AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE ANÁLISE PRÉVIA 
DA CVM. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA, 
INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, A ESCRITURA DE EMISSÃO E ESTE COMUNICADO AO MERCADO 
NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM. 



 
São Paulo, 21 de maio de 2024 

 
 

 
 

COORDENADORES 
 

 
 

 

 

 


